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FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
PORTARIA Nº 113, DE 12 DE MAIO DE 2022

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES nomeado por
meio da Portaria de Pessoal MTur nº 183, de 30 de março de 2022, publicado no Diário
Oficial da União de 30 de março de 2022, seção 02, no uso de suas atribuições, conferidas
pelo art. 18, Anexo I, do Decreto nº 6.853, de 15 de maio de 2009 e de acordo com a
portaria do Ministério do Turismo nº 390, de 18 de dezembro de 2019, publicado no DOU
de 19 de dezembro de 2019, seção 1, pág. 177, e considerando o constante dos autos do
processo nº 01420.100443/2022-35, resolve:

Art. 1º Designar os seguintes membros para comporem a Comissão
Organizadora que analisará e adotará os procedimentos administrativos relativos às fases
do concurso Contando a Nossa História: Premiação para Vídeos Quilombolas, em
observância ao disposto no Edital do referido Concurso:

I - Valéria Cunha Gonçalves Monteiro, matrícula SIAPE nº 0456833 -
Departamento de Proteção do Patrimônio Afro-Brasileiro;

II - Isabela da Silva Sela, SIAPE nº 1550718 - Representante Regional da
Fundação Cultural Palmares em São Paulo/SP;

III - Suellen Martins Nobre, SIAPE nº 1089946 - Aux. Institucional-Administrativo
da Representação Regional da Fundação Cultural Palmares em São Paulo/SP;

Art. 2º As atribuições da referida comissão estão previstas no edital 002/2022,
do concurso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

MARCO ANTONIO EVANGELISTA DA SILVA

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES
PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 149, DE 4 DE MAIO DE 2022

O Diretor-Executivo da Fundação Nacional de Artes - FUNARTE, nomeado pela
Portaria da Casa Civil n° 514 de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 12 de maio de
2021, no uso das competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte
nº 127, de 14 de maio de 2021, publicada D.O.U. de 18 de maio de 2021.

CO N S I D E R A N D O :
- os incisos I, II, III e parágrafo único do artigo 3º da Emenda Constitucional n°

47/2005, c/c o parágrafo 1º do Artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019,
resolve:

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais à servidora
Andréa Maria de Souza Soares, matrícula SIAPE nº 222255, ocupante do cargo Assistente
Administrativo, nível intermediário, classe S, padrão III, do Quadro de Pessoal desta
Fundação (processo nº 01531.000434/2022-98);

Art. 2º - Declarar vago o cargo mencionado acima;

MARCELO NERY COSTA

Banco Central do Brasil
PORTARIA Nº 113.828, DE 16 DE MAIO DE 2022

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das competências contidas no art.
2º do Decreto nº 91.961, de 19 de novembro de 1985, e nos arts. 10 e 12, inciso X, alínea "a",
do Regimento Interno, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica alterado para 7 a 15 de maio de 2022, o período previsto no art.
1º da Portaria 113.773, de 5 de maio de 2022, publicado no DOU de 6 de maio de 2022,
seção 2, página 58, referente à substituição da Diretora de Assuntos Internacionais e de
Gestão de Riscos Corporativos pelo Diretor de Política Econômica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO

ÁREA DE FISCALIZAÇÃO
DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO

PORTARIA Nº 113.825, DE 16 DE MAIO DE 2022

O Diretor de Fiscalização do Banco Central do Brasil, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 1º da Portaria nº 113.605, de 29 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Designar o servidor RODRIGO FERREIRA MARQUES LOBO, matrícula 8.708.800-
2, para exercer a função comissionada de CHEFE DE SUBUNIDADE, sigla FDT-1, na Divisão de
Monitoramento do Mercado de Títulos e Valores Mobiliários (DESIG/DIMOT), ficando dispensado
da função comissionada que atualmente exerce a partir do exercício da nova função.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SERGIO NEVES DE SOUZA

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 990, DE 16 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria CGU nº 423, de 20 de fevereiro de 2015, resolve:

Subdelegar a JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO FREITAS, Superintendente da Controladoria
Regional da União no Estado do Maranhão, competência para firmar, nos termos do processo CGU
nº 00209.100086/2018-71, Termo de Compartilhamento de Imóvel e rateio de despesas do imóvel
localizado no Edifício Sede da Controladoria-Geral da União no Maranhão, localizado na Avenida dos
Holandeses, Lotes nºs 08, 09 e 10, Quadra K, Bairro Olho D'Água, CEP: 65065-180, na cidade de São
Luís - MA, com Registro Imobiliário Patrimonial - RIP nº 0921 00724.500-9.

JOSÉ MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 858, DE 16 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso
da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o artigo 4º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286, de 10 de abril de
2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada a
partir da Portaria nº 486, de 14 de fevereiro de 2020, publicada no D.O.U. nº 33, Seção 2, p. 58,
de 17 de fevereiro de 2020, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº
501, de 17 de março de 2022, publicada no D.O.U. nº 53, Seção 2, p. 47, de 18 de março de
2022, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 00190.101173/2020-14.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 859, DE 16 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada a partir da
Portaria nº 2.136, de 06 de setembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 170, Seção 2, p.65,
de 08 de setembro de 2021, e tendo como ultimo ato a recondução efetivada pela Portaria
nº 498, 17 de março de 2022, publicada no D.O.U. nº 53, Seção 2, p.47, de 18 de março
de 2022, referente ao processo nº 00190.107907/2021-41.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 860, DE 16 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
556, de 17 de março de 2022, publicada no D.O.U. nº 53, Seção 2, p.47, de 18 de março
de 2022, referente ao Processo nº 00190.102101/2022-48.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 861, DE 16 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria nº 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento no artigo 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, resolve:

Art. 1º - Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº
555, de 17 de março de 2022, publicada no D.O.U. nº 53, Seção 2, p.47, de 18 de março
de 2022, referente ao Processo nº 00190.102098/2022-62.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 884, DE 16 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro
de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria nº 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir SHIRLEY GONCALVES ROCHA DE ALMEIDA, Técnica em
Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº 7183143, por AMANDA PATRICIA SOUSA
DUTRA DE MELO, Auditora Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659747,
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 2.840,
de 01 de dezembro de 2021, publicada no D.O.U. nº 226, Seção 2, p.38, de 02 de
dezembro de 2021, referente ao Processo nº 23115.007098/2021-77.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 962, DE 16 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro
de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Substituir ANTONIO FABIO FONSECA DE OLIVEIRA, Auditor Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1501796, por NILO MARTINS DE LUCENA ,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 383631, da Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 1.768, de 03 de agosto
de 2020, publicada no D.O.U. nº 148, Seção 2, p.36, de 04 de agosto de 2020,
referente ao Processo nº 00190.105940/2020-56.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR,

PORTARIA Nº 986, DE 16 DE MAIO DE 2022

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de
18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro
de 2019; o artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da
Portaria n° 1.286, de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 149 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar BRUNO FRACALOSSI PAES, Auditor Federal de Finanças e
Controle, matrícula SIAPE nº 1538020, HUGO ANTÔNIO DE AZEVEDO LOUSA, Auditor
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n.º 1981099, e MERSON RODRIG U ES
GOMES, Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1979903, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto aos autos do processo n° 00190.103911/2022-11 de eventuais
responsabilidades administrativas decorrentes do desmembramento do processo n°
00190.110518/2018-06, nos termos do Despacho CRG (2370505), de 13 de maio de 2022.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos
trabalhos da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR
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